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ES I ADO SÀO PAlll O 

INDICAÇÃO N2 229/23 

Ementa: Indica instituir o "Projeto Pé na Faixa". 

Senhor Presidente, apresentamos a Vossa 
Excelência, nos termos do artigo 103, inciso I, do Regimento Interno, a 
presente Indicação, para que o Excelentíssimo Senhor Prefeito, junto ao 
departamento competente, estude a possibilidade de instituir no 
Município, o "Projeto Pé na Faixa"; nos termos do Projeto de Lei n° 
107/2017 da cidade de Mogi Guaçú e da Lei Ordinária n2 6.268/2019 da 
cidade de Limeira, conforme anexos. 

JUSTIFICATIVA 

O referido pleito justifica-se por se tratar de um 
projeto de educação no trânsito, visando a utilização da faixa de pedestres 
para a travessia dos mesmos, principalmente onde não há semáforos, com 
os veículos efetuando a parada; dando preferência aos pedestres, 
conforme determina o Código de Trânsito Brasileiro. 

Santa Rosa de Viterbo, 24 de novembro de 2023. 

R ELL,t 
Mário Marco Barbosa Titarelli 

Vereador 


